
 
 

                                                                                    

 

LEI Nº. 5.313 

DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

“Revoga dispositivo da Lei Municipal nº 5.279 

de 04 de setembro de 2025. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema 

aprovou e ele sanciona a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Esta Lei tem como objetivo revogar dispositivo da Lei 

Municipal nº 5.279, de 04 de setembro de 2025, que dispõe: "Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a conceder subsídio temporário para o pagamento de encargos financeiros proporcionais à execução 

das obras de unidades habitacionais adquiridas por mutuários no âmbito do programa municipal de 

habitação popular, e dá outras providências." 

  

Art. 2° - Fica revogado o § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 5.279, 

de 04 de setembro de 2025. 

  

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal - 

 

PUBLICADO 
 

Extrema, 16 / 10 / 25 
 

 

 

 

 

 

 

 


		2025-10-16T10:35:53-0300
	FABRICIO SANCHEZ BERGAMIN:31185085823




